
LEI Nº1780 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1994. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REPASSAR RECURSOS FINANCEIRO AO 
CPM DA ESCOLA ESTADUAL DE 1º E 2º 
GRAUS SÃO SALVADOR 

 
JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou  e eu 
sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos para 
o CPM da Escola Estadual de 1º e 2º Graus São Salvador, no valor de R$ 455,00, 
para pagamento de professor de Matemática. 
 
 Art. 2º A entidade deverá prestar contas do auxílio recebido até 30 dias após 
o recebimento. 
 
 Art. 3º Servirá de recurso para a despesa decorrente desta Lei a rubrica 
orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Subvenções Sociais, 3.2.3.1. 
 
 Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de dezembro 
de 1994. 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
ADIR STEIN           JOÃO CANÍSIO HOFFMANN 
 Secretário          Prefeito Municipal 
 


